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PORTARIA Nº 052/2023 – GABINETE DO PREFEITO 

 

  29 DE MARÇO DE 2023 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente para o Biênio 2023/2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO, 

no uso de suas atribuições de acordo com o disposto nos artigos 83 a 87, da Lei Municipal nº 

755/2023, que dispõe sobre a Política dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município 

de São João dos Patos - MA, 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os Membros Titulares e respectivos Suplentes do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) para o biênio 2023/2025, 

conforme composição abaixo: 

 

Representante do poder público 

Secretaria de Administração; 

Arlete de Sousa Amarante Silvestre, titular 

Gilvana Noleto Araujo Correa, suplente 

  

Secretaria de Educação; 

Claudenes Sousa Correia, titular 

Joelma Lopes de Carvalho suplente; 

  

Secretaria de Assistencia Social; 

Rouseany Teixeira Correa Melo, titular 

Francisca Lucijane Lima de Carvalho, suplente; 

  

Secretaria de Saúde; 

Barbara Stefane Noleto de Souza, titular 

Bruna Patrícia Viana da Silva, suplente; 
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Representantes da sociedade civil. 

Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras rurais; 

Maria da Guia Lima dos Santos, titular 

Teodorico Noleto de Sousa, suplente; 

  

Associação dos Deficientes Físicos 

José dos Santos Silva, titular 

Francisco Leosvan Oliveira Vitor, suplente; 

  

Representantes da Igreja Católica 

Marizete da Silveira Nascimento, titular 

Janilson Amorim de Oliveira, suplente; 

  

Representantes do Centro Alternativo Solidário - CAS 

Maria Madalena da Costa de Sousa, titular 

Raimunda Aparecida dos Santos Silva, suplente. 

Art. 2º - As funções dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente são consideradas atividades de relevante interesse social e não remuneradas. 

 

Art. 3º - Ficam expressamente revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO 

MARANHÃO, aos 09 dias do mês de março de 2023. 

 

Alexandre Magno Pereira Gomes 

Prefeito 
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